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EBS COMERCIAL EIRELI
çNPJ 32.752.25710001 -96

l.E. 358,031.913.118
Travessa Estrada do Cagerê, 10 - Gajerè - lperó/SP 18560-000

Á pner AVARÉ/sP

PROTOCOLO DE DOCUMENTOS
RECIBO

A empresa EBS COMERCIAL ElRELl, com sede 
-à 

TRAVESSA ESTRADA DO CAJERÊ, 1O -

CAJERÊ, na cidade de IPERÓ, Estado oe sAo PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob no

92.752.257/0001-96, neste ato representado pela Sr. ERASMO BEZERRA DA SILVA NETO,

cargo PROPRIETÁRIO, portador do CPF No 410.888.958/40 e do RG no 57.666.649-X,

APRESENTOU os seguintes documentos:
1. Requerimento de lmpugnaçåo
2. Contrato Social.

IPERO, 25 DE JANEIRO DE2023
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

JUCESP
Junla Conterci¿l rlo

Eslado de *ic Paulo

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART, 4.I DA LEI 14.195 DE2610812021

DADOS DAEMPRESA

NOME EMPRESARI{

EBS COMERCIAL EIRELI

TIPO JURIDICO

ETRELT(M.E.)

NIRE

35602639459

CNPJ

32.752.25710001-96

NÚMÊRO DO AROUIVAMENTO

586.621122-2

DATA DO AROUIVAMENTO

2311112022

DADOS DACERNDÃO

oATA oE ExPEDtçÃo

24t1112022

HORA OE ÉXPEDIçAO

09:42:15

cóDtco DE coNTRoLE

184113411

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREçO W\,VW.JUCESPONLIN E.SP.GOV.BR

ESTA CÓPA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA ÉM 2411112022 PELA SECRETÁRIR OERI DA JUCESP - GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART, 1O DA MP22OO-2 DE24IO8I2OO1, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N"32 DE 11/09/2001 M- ART,2O.

ART IO, FICA INSTITUfDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURfDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAçOES DE SUPORTE E DAS APLICAÇOES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAçÃO DE TRANSAÇÓES ELETRÔNICAS SEGURAS.

úlrtn¡o DocuMENTo AReutvADo pARA EMpRESA supRActrADA

Csrt¡liæ o registro sob o î6 5A6.621122-2 em 2311112022 da empresa EBS COIVERCIAL ElRELI, NIRE no 35602639459, protocolado sob o no 5PP2231274376. Autentiæção: validar â

autsnt¡c¡dade do registro em htlp:/ ilwju@p.sp,gov-br/ øm o númêro do m€smo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia fo¡aut€ntiËda digitalments e assinada em

d¡retsmente no porlal wjucesponl¡ne.sp.gov,br,IUCESP
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Csrt¡fæ o r€glstro sóh oîo 588.e21122-2 Bm23l11l2022da smprssa ERS COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602639459, protoælado sob o n" SPP2231274376. Aut€nticâção: wlidar e

dlretamsnts no portal w juæsponl¡ns.sp.gov.br.

(on¡olld.Ý¡o dr m.rrl¡. ¡lr¡r.9lo dr C¡plt l r qtâ| A¡t.r.flo rll fiorî. lñþr.l.rhlr Altl{.l{o dó cöd3ð da
arldd¡d. ?rmôñkr/ ()bl.rô ßócld- Attmclo l¡ f,ndmßa

¡Ì.1ì5

eSert

MT

'¡O'li l\d¡ll¡lrÀr
tt¡ cou¡tc¡Ar ßlnlH

rvr¡fqo

lotn¡vttlâ [9fnaDA 00 cArEat

iOSR¡".^?1J8,4

¡¡rRlC îrs?¡rtct

CA¡ENE

d]

¡u¡600{þ

l'}\r)rt.,{lr.?

itl

3t

t¡rrll(.r C

IPRô

t"r\{ro:r{t tr{A,r,

r[)ßrlp.rÊthþtñ.ll.coûì
|lrt , låct

lt@aftr43t
Eú¡Jîrl ix:C[t1,¡ lll
JcM SxrclHoÂAfilratoi

(ÂF, 3Eô¡

t¿t¡tltt0001t6
:!t{\t* rL\iÁÊ tS l,Sfrà'41,O..¡ç5sJÁr¡tl ¡Ê rtOU{lrr.+i\!C Cår^

r',v{ q uqr'r¡.,t^no..^*arrl..o,

äî:::-:'''* t h,
¡JÆùâIl tf COt}|Ðo3

D{lI FS rß¡¡9
0¡l: l¡aôt9



ALTERAÇÃo no ATo coNsrlrurrvo

EBS COMERCIAL.EIRELI

C.N. P.J"/M.F: 32 "7$2,257/0CIf) l-96

..,, NIRE: 3$.602.ú3t'459

r" ALTERAçAO E CQNSOLIDAçÄO DO ATO CONSTITUTIVO

Pclo presente instrun'lento dc altcração contratual dc Gr¡?pre6a individual de

resporxubilidade tiriit8dÊ, ERASMO BEZERRA DA SILVA NE'l'o, brusileiro.
solteiro, nascido em 02 de Fevekiro'd; 1.995; ompres&io,'porlsdor da céduls de

identidade R.G. sob n." 57,666.649-X emitida em 29 dc Agosro dc 2.013 pela SSP/SP,

do C,P.F. sob n.o 410.888.95840, residente e domiciliado a Travessa Estrada do

Cajere, n.o l0 - bnino Cajerc, na cidade de lperó, estado de São Paulo -cep: 18.560-

000;

Tirular da cnlprcsn, sob o tipo jurldioo de Ernprcsa lndividual de Responsabilidade

l,.irnitada. que gira sob a denominaçôo social de EB DA SILVA NETO COMERCIO
DË EMBALAGENS EIRELI, com ssde social localizada a Rodovia lperó a Sorocab¡u

no 1.559 - baino Cajere, na cidadc de lperó. estado de Säo Paulo, cep: 18,560{00, com
Ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo. ern scssão de l3
dc Fevereiro de 2.019, sob no 35.602.639.459. rcsolvç neste ato modilÌcor o ato

conslitutivo e consolidar as clóusulas eontratuais, nos seguintes termos e condiçðes:

CLÁUS,IJI.A I

A denominaçðo soeial de EB DA SIL AN AMBALAOENS
Ë,¡RELI, neste ato, altera-sc para EBS COMERCIAL EIRELI

CI,ÁUSIJLA II
A a o endercço da cmpresa, o qual paeseró para:

'l'ravcssa Ëstreda do Cajerc, n.u l0 - bairm Cajerq:na cidade de lperó. estsdo tlc São

Poulo - cep: 18.560-000. 
.

I clÁusurn ut
Resolvem o titular alterar o valor do capital social da empreså de R$ 100.000,00 (cem

rnil rcais) pra R$ 5CICI.000,00 (quinhentos rnil reais) sendo o aumento de Rl$ 400,000
(quntroccntos mil reais) totalmsnte inægralizado nesþ d&ta em mocdn corrente do pafs
rlividido em 500.000 (quinhentos mil) cotas no valor nominal dc R$ 1,00 ( hur¡r rcal)

e assrfn entre os sócios:

csrtifiæ o registro sb ono 58ø.ø21122-2 €rí 2311112022 da empr€sa EB.S COMERCIAL ElRELl, NIRE n'35602639459, protoælado sob o no 5PP2231274376. Aut€nti€ção: validar â

diretâm6ntê no portâl www juce8ponllns.sp.gov.br.
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COTAS5 RiErssmo Bez.er¡a da Silva Neto
5û0.000 coTAs RTOTAL



CLÁUSULA IV
O objeto social da empreso pûsss a ser:

o Cornércio varejisu de equipamentos pera escritório. CNAE ( 4789-0/CI7t;
r Comdrcio varejista de artigos de armarinhas. CNAE (4755-5/02)l
¡ Comórcio varejisur de artigos de cama, lnesâ e banho. CNAE (a755-5l03);
¡ Comercio varejistn de artigos de papelaria. CNAE (47ól -0/03);
r Comercio varejista de livros. CNAE (4?61-0/01);
r Comércio varcjírtnde jomais e rcvistas. CNAE ( a76l'CI/02);
r Comércio varejista de brinquedos c artigûD recrËôlivos. CNAE (4763{/01);
o Comércio varejista de móveis. CNAË ( 475a-7ßl):
r ComÉrcio varejista de rnaterial olétrico. CNAE ( 4742-31001;
r Comércio varejista de vidros. CNAE ( 4743-1100):
¡ Comércio varejista de tbnagens e ferrs¡nentas. C.NAE (474a-0/01):
r Cornércio varejistn de artigos de oolchoa¡ia. CNAE $754-7102):
. Comércio varejista de nrtigos tle iluminação. CNAE ( 475a-7l03):
o Comércio vare,iisto especializads de instrunrentos musicais e acessôrios. CNAE

( a756.3/0CI);
r Comércio varejinta especializado de equipamentos e suprimentos de

i ntbrmática. CNAE ( 47 5 l -2101 );
o Comércio varejista ospocial,izado de cquipamentos de telefonia e comunicaçðo.

CNAE ( 4752.r/00);
¡ Comércio væejista especializado de eletrodoméstico e equipornrntos dç óudio e

vfdco. CNAE ( a753-9l00h
r Comércio o varejo de peçes e acessórios novos pû¡a vsiculos âutornotorus.

cNAE ( 4530.7103);
o Comércio varojisto de rnateriais de eonstrução em geral. CNAE ( a7$-0199)i
r Comén:io vorejista de rnaæriais hidráulicos. CNAE (a7aa-003);
r Comércio varojistn de calçados. CNAE (4782-Zlûllt
¡ Comércio vare.iieta de artigos do vestuário e aceesúrios. CNAE I 47814i00)l
o Comércio varcjista de artigos de viagem. CNAE 14782-2ßÐ;
r (i0neros elimentfcios. CNAE (4712-1rc0)
o Comercio varejista de flios e carnes. CNAE (4722-gl0l)
r Locação de mar¿uinas e squipamentos. CNAE (7732-2101);
r Fomeeimento de alimenlos preparadon prepondcrsnlemente parû consurno

domiciliar. CNAE ( 5620-l/0a);
r Comercio varejista de hortiftutigranjeiros. CNAE ( 4724"5/00):
¡ Cornercio vnrejista de tintas e solventes. CNAE (4741-510Ð;
¡ Comé¡cio varejista de produtos seneante domissanitários. CNAE ( 4789-0/05);
r Comercio varejista de cosrnéticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CNAE (4772-5tW).
o Comércio varejista de sflima¡s vivo¡ e de artigos e alinrentos para animais de

estimaçåo. CNAE ( a?89-0Æa)¡
o lnstaloçño e manutenção elétrica- CNAE ( 4321-5/00);
. Impressão de rnaterial pars uso publicitário. CNAE ( l8l3-0/-l ):
o Alußuel de palcos, cobern¡ras e outrûs estruturan de uso temporário, cxcetÞ

andairnes. CNAE ( 7739-0/03).
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Em razflo da alterasAo efetunda resolvem os sócio¡ con¡olldsr o contrato social' o

qunl pmrará a vigorar conforme cláu¡ul¡¡ e condições ub¡l¡o:

EBS COMERCTAL EIRELI

CLAUSULi\ I

A ernpresa girará sob o nomo ernpresarial de EBS COMERCIAL EIRELI.

CLÁUSULA II
A sede da empresa estú localiz¿da a Travessa Estrada do Cajere. n. Cajerc,ô l0-
na riidade cle lperó, estado de Sâo Pnulo - cep: 18.560-000

CLÁUSULA III
A empresa tem por objetivo social a exploroçåo do ramo de :

¡ Comércio varejista de equipamedos påra escritório. CNAE ( 4789'0/07);
r ComÉrcio varejista de artigos de annarinhos. CNAE 14755'5/02);
¡ Comércio vrrejista de artigos de cama, mesa e banho. CNAE (a755'5/03);
o Comercio varejista de artigos de papclaria. CNAE (47ó1.0/03);

r Comercio varcjista dc livros. CNAE (476'l-0/01)l
r Comércio varejista de jornois e revistas, CNAE (4761-0102);
r Cornú¡cio varejista de brinquedos Ê art¡gos recrealivos. CNAE 1+763.ó/01);
o Comércio varejista de móveis. CNAE ( 4754-7101);
r Comércio varejista de nuterial elétrico, CNAE (a7a2-i100);
¡ Conrércio varejista de vidros. CNAE ( 4743-ll00);
o Comércio varejieta de fenagens e ferramentas. CNAE (4744-0101l,:

r Comércio varejistu dc artigos dc colchoaria. CNAE (4754-710:2\;

r Comércio varojista de artigos de iluminação. CNAE (475a-7103)t
r Comórcio vare.iista especializado de inctrumçntos musicais e acegsó¡ios. CNAE

( 4756-3/00);
r Comércio valejista espeeializado de equipumentos e suprirnentos cle

intbrmática. CNAE 1 475 l-2lûl );
¡ Comércio va¡ej,ieto especializado de equiparnentos de telefonia e comunicação.

cNAE ( a752-rl00);
r Comércio varejista especiolizado de eletrodornéstico e equipament'os de úudio c

vklco. CNAE ( 4753-9/00);
r Cìomércio a varejo de pcças e acessórios novos pqrs vefculos automoþres.

CNAE ( 4530-7103);
r Cornércio varejista de materiais de construçôo cm geral. CNAE (47a4-Aß91;
r Comércio varejista de r¡rateriais hiddulicos. CNAE (4744-Ol03)t
r Comércio varejis'ta de calçados. CNAE ( 4782-2/01)l
o Comércio varejisu de artigos do vestuário e acessórios. CNAE ( 4781-4/00)l
r Cornércio voæjieta de artigos de viagem. CNAE {4782-AAÐ;
r Oêneros alimentfciss. CNAE ( 4712-ll00)
r Comc.¡cio varejista de frios e cames. CNAE (4722-Enl)
r Locação de nnaquinas e equipamentos. CNAE (7732-U0l)t ,rt,A

il
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Corliflæ o rogistro sb o n" 586.621122-2 ørî2311112022da emprssa EBS COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602639459, protoælado sob o no SPP2231274376- Autontiæç¿¡o: validar a

d¡rstaments no portal $,r¡rw jucesponllns.sp.gov.br.
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o Fornecimento de alimentos prepanrdos preponderantemente Pars consumo

domiciliar. ç:NAE ( 56?0-l/04):
o Connercio vorejisto dc hcrtifn¡tigranjeiros. CNAE ( 4724-SI0All.
o Comersio varejisu de tintas e solventes. CNAE 4741-5i00)t
¡ Comércio varejista de produtos sancailr domissanitarios. CNAE ( 4789-0105):
r Co¡nercio varejista de cssméticos, produlos de psrfurnaria e tle higiene pcsstlal

CNAE {a772-SNA'¡
¡ Comércio varejista de snirnais vivos e de artigos e alimentos para animais de

esrimoçâo. CNAE ( 4789-0/04);
o Instalaçåo e rnsnulenção elétrica. CNAI! ( a32l-5/00);
. lmpressûo de material psrs uso publicitário. CNAE ( l8l 3.0/-l );
r Âluguel de palcos. cobe¡turas e outras e$truturas de uso temporúrio, exccto

andaimes. CNAE ( 7739-0103).

CLÁUSULI\ IV
capital da empresa é de R$ rnil reais). toteknente

integrali.zado nesta dnt¡l em moeda conente do pals e dividido em 500.000 ( quinhcntas

rnil) cotas no valor no¡ninpl cle R$ 1,00 (hum real) cada urna c assím distríbt¡ldas entrc
os sócios:

I cr,Áusuln v

Eras¡no Bezena da Silva Neto
s00.000 coTAs R$:TOTAL

A responsnb¡lidade do titular c lirnitada ao capital

CLÁUSULA VI

I cr-Áusum vrr

A admi da ernpresa será exercido por Erasmo Bezena da S Neto, jó
qualiflcado no prcôrnbulo deste insur¡rnento sendo-lhe atribr.ddo todos os poderes de

administraçåo da empresa sendo no entanto, VEDADO ao titrrlil o uso da denominnçåo
da empresa crn negóeios alhcios aos do o$etivo social e nr prática de atos não iner€ntcs
u este instru¡nenlo, tais como: tìanças, avais e favores a terceims.

A rnovimentação dns contas bancá¡ias, bem como suss operações, scrão realizndas
somente por Erasrno Bczerra da Silva Ncto, assinando scrnpn isoladamcntc ou por
procurador constitufdo para tal fìm.

CLÁUSULA VI¡¡
O Ëxercfcio social coincidirô com o ano civil, sendo ern 3l de dezembro de cada ano.
no qual seró claborado o inventário, o balanço pntrinonial e o balanço de resultado
cçonômiço, cabendo as titular os lr¡crço ou pcrdas apurados,

I cr-Áusuu rx
Declåro que näo possuo ncnhuma outra emprcsa dessa modalídade registrada.

rtl¡ñ
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Csrtifiæ o r6gislro sob onø 588.621122-2 øm2311112022 da empr€sa EB.S COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602639459, protocolâdô sob o no 5PP2231271376. Autsnt¡€ção; vaÍidar a

dlretsmsnte no portal wJuæsponline.sp.gov.br.
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CLAUSUI,A X
O(s) adminisnador(es) sob as penâs ds lei que nüo de

exêrcer a administraçâo da e¡nÞresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçåo
crim,inol, ou por se encontrnr(enr) sob ss efeitos dela, a pena que vede , ainda que

temporaríarnsnte o acesso a cargos prlblicos; ou por crime falirnentar; de prevaricaçâo.
peita ou subomo, conoussåo. pecul¡to ou contra a econornia popular, contrn o si terna

f'rnancciro nacional. coritrû nornas de dcfcsa da coneorrência, contra as relações de

consumo. fé priblica. ou a prcpriedade.

CLÁUSULA XI
A empresa iciará suas atlvidades ern 04 de tevereiro de 2,019 e seu prazo de duraçito
sr¡rá indeterminado.

LçLAUSULA XII--
Judieisl de Boituva/SP, ¡cnunciando a qualquer outto por mcis privilegindo que seja

E por estar em comun acordo, assina o pr€sente instrumcnto de alteraçåo dc empresn

individuat em rês (03) vias de igual teot e forma. na presÊnça de duas (02) testemunhas
que a tudo assistirûm e tambérn ossinarn devendo ser lsvado a rcgisuo na Junta
Comercial do Estado de Sâo Paulo para quË se pmduzam os efcitos legais.

lperô/SP, l4 de Novembro dc 2.022

Erosmo da Silva Ne¡o

cartórioI
c Glauscr
R.G: ssP/sP
c. .l?z.e

584 r-7 ssP/sP
C.P.F:459 7ttutÜl

t
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Csrtifico o rsgistro sob o no 5AA.62'1122-2 am23l11l2o22 da empr€se EB.S COMERCIAL ElRELl, NIRE n'35602639459, protoælâdo sob o no sPP2231274376. Aut€nti€ção: valídar á

d¡r€tsmsnte no portal wwwlucosponl¡ne.sp.gov.br.
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Cerlifico o feglslro sob on" 586.621122-2 am23l11l2Û22 de ømpr€sa EBS COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602639459, protoælado sob o no sPP2231274376. AutBntiæção; validsr É

dlretamânts no portal wwwJuc€sponllnE.sp.gov.br.
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oecuneçÃo DE AUTENTIcTDADE

Eu CIAUDEMIR CESAR GTAUSER com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob

o ne $P218324, expedida emOtlO2l2O02, inscrito no CPF ne 12291659839, DECLARO, sob as penas da Leipenal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e clveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Alteração

São Paulo, 22/tL/2O22.

CI.AUDEMIR CESAR GLAUSER

Corüfco o rogistro sob ono 589.621122-2 em23h'll2022 da emprssa EBS COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602039¿159, protocolado sob o no 5PP2231271t76. Autsntlcaçåo: valldar â

dlretamsnto no portal wwwlucêsponl¡ne,sp.gov,br,
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TERMo or rurÁlrsE E orcrsÃo.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP223L274376 de Alteração de Endereço, Alteração de

Nome Empresarial, Consolidação da matrí2, Alteração do Código de Ativídade EconômÍca/ Objeto Social e
Alteração de Capital e QSA da empresa EBS COMERCIAL E¡RELI.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Aline Barbosa de Lima

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 23/It/2O22

Aline Barbosa de Lima, CPF: 32106751800

Este documento fol øsslnødo dlgltølmente por Allne Eorbosø de Llmo e é pørte lntegrante sob o protocolo Ns 5PP2231274376,

231L7/2022 Página 1 de1
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2N1112022 WT GISELA SIMIEMA CESCHIN - Sedetária Geml. Autent¡€çäo: 184113411. A JUCESP gårânto â autont¡cidado do r6gistrc B da Certidão ds lnteirc Tær quÐdo visusliãdo
dir€tsmonts no portal ww jucesponllne.sp.gov.br.
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TERMo DE AUTENTTcnçÃo E REGtsrRo

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a emprese EBS COMERCIAL EIREI¡ de NIRE

35602639459, protocolizado sob o número 5PP223t274376 em23llý2022, encontra-se registrado na JUCESP

sob o número 586621222.

Assína o registro a Secretária-Geral Gisela Slmlema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br. mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comercíal do Estado de São Paulo,23/tL/2O22.

Gisela Simiema Ceschin, CPF : 3L73437 2884

R. Gua¡curus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo - SP

Fone: (11) 3468-3080

Carüfico o reglsùo sob o no 586.621122-2 êm 2311112022 da ømprêsa EBS COMERCIAL ElRELl, NIRE no 35602639459, protocolado sob o no 5PP223127ß76. Autsntl€ção: vãlldar â

2A11nO22Wl GISELA SIMIEMA CESCHIN - S€detária G8ral, Aut6nticação: 1841l34l l. A JUCESP gerants a autsntlcidadô do r6glsùo e da Cerddåo de lnteim Tær quándo vi$Jâlizâdo

dirslamsnto no portal www jucôsponllno.sp,goy,br,
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 2217L/2022 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

DBE.pdf

C¡.AUDEMIR CESAR
GLAUSER

12291659839 22lLLl22t6:23 AC CERTIFICA MINAS V5 / PDF.
L.4

CAPA.pdf

CIáUDEMIR CESAR
GI-AUSER

12291659839 22/7L/22 L6:23 AC CERTIFICA MINAS v5 / PDF-
t.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo No
sPP2231274376

{,{.f{
IUCESP

Csrtifico o rsg¡stro sb o n" 586.ø21122-2 øm 2311112022 da 6mprssa EBS COMERCIAL ElREL|, NIRE no 35602639459, protoælado sob o no SPP223l27/t376. Autsntiæção: validar a

dlretâmsnts no portal wwJuæsponl¡ne.sp.gov.br.
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ILUSTRISSIMA SENHORA CRISLAINE APARTCIDA SANTOS

PRTFEITURA MUIIICIPAL DE AVARÉ

PRTGOEIRA DA

tdttal Pregáo Eletrô¡lco 157122

Reglstro de Preços de Pernll Suíno e Frango

Sessão Pública: 3O de Janeiro ile 2O23 às 14:OO horas.

A empresa EBS COMERCIAL ElRELl, com sede à TRAVESSA ESTRADA DO CAJERÊ,

1o - CAJERÊ, na cidade de IPERÓ, Estado de SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob no

32.752.25710001-96, neste ato representado pela Sr. ERASMO BEZERRA DA SILVA

NETO, cargo PROPRIETÁRIO, portador do ,CPF No 410.888.958/40 e do RG no -

57.666.649-X, vem respeitosamente, apresentar, R.AZõES DE IMPUGNACIIO, aos

termos do edital supramencionado, com base nas razões de fato e de direito que

passa a arguir:

I. DOS FATOS

Trata-se de certame licitatório deflagrado por esta Prefeitura, sob

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, cujo objeto é o Registro de preços

para eventual aqulsição futura de pernil suíno e peito de frango para a
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Merenda Escolar, conforme solicitação da SECREIARIA MUNICIPAL DE

EDUCAC/|,O, nos termos e condições constantes no Termo de referência.

II . DO CARATER TEMPESTIVO

Segundo o item 73.2 do Edital: "Decairá. do direito de impugnar os

termos deste Edital aquele que não o fizer até Og fir:ês) dlas útels anterlores à

datø desígnada pøra ø reølízøçdo do Pregão, apontando de forma clara e

objetiua as falln"s e/ ou inegularidades que entender uiciarem o mesmo;"

Considerando que a abertura está agendada para o próximo dia

30/01, resta comprovado o carâter tempestivo das presentes razões.

II . DA ADMISSIBILIDADE

A pessoa fisica ou jurídica é parte legítima para impugnar o

edital, conforme art.4L, S1" da Lei Federal n" 8.666193 c.c. art.24, Decreto

Federal IO.O24119, na sequência:

Arf. 41. A Administraçdo nã.o pode desanmprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente uinqtlado.

O le Qual4uer ctd.ad.ão ê pdt'te legítímø parø. ímpugndr edítal
de ltcttø,ção por tneguløt-ldade na aplicaçã.o desta Let" ...

Aî1. 24. Qualquer pessoa. poderd" impugnar os termos do edital do

pregão, por meio eletrõnico, na forma preuista no edital, atê três

dias ûteis anteriores à" døtafixada para abertura d¿ sessõo priblica.
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Comprovada, assim, a legitimidade para apresentaçäo da presente

impugnação, motivo pelo qual deve ser conhecida e julgada por esta

Administração.

III . DAS RAZõES DE DIRTITO

a) Dø lleqalúdøde Da Adoção Do Reøístro De Preços

,. O SRP destina-se a registrar preços de fornecedores que assumem o

compromisso de entregar os bens ou executar os serviços durante todo o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços em caso de contrataçöes eventuais futuras, que

poderão ocorrer quantas vezes forem necessárias ou não, dentro do prazo de validade

da ata, respeitadas as condições nela estipuladas.

Um dos princípios básicos do Sistema de Registro de Preços é a
inexistência do direito de cont¡atar do licítante/contratado. Ao observarmos o objeto do

presente certame, concluimos que a adoção do sistema de registro de preços é

impossÍvel, neste caso, já que se trata de urna contratação específica onde se tem

previsáo do que será adquirido dentro do exercício, dada a certeza da utilização dos

produtos licitados.

Como drretuiz, o art- 3o do Decreto Federal 7.892/13, traz rol

exemplificativo das principais hipóteses de seu cabimento:

Art. 3o O Sistema de Registro de Preços poderd ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quøndo, pelas æracterísticas do bem ou seruiço, houuer

neces sidade de contrataçÕ es frequentes ;

II - quando for conueniente a aquisiçdo de bens com preuisfuo de

entregas parceladns ou contratação de seruiços remunera.dos por

unidade de medida ou em regime de tarefa;



@
EE}S

( rrrrì.:r'd'i¡rl

ebscomerc¡a lme@gmail.com
III - quando for ænueniente a aquisiffi.o de bens ou a contratøçd"o de

seniços para øtendimento a mciis de um órgdo ou entidade, ott a

progrømas de gouemo; ou

IV - quø;ndo, pelø. nahtrezø do obJeto, rtão for possíuel d.eJinír

preaiamente o quø;ntf'tøt¿ao a ser demøndado pela

A dmlnlstraç d,o, (9. n, ì.

Os incisos acima, aliás, são os mesmos adotados no art. 2" do

Decreto no 2.795, de 02 de junho de 2O 1 1, expedido por esta Estância T\rrística.

Por ser adequado a eventuais e futuras contratações e, por

consequência, caracterizar-se em mera expectativa de fornecimento para o

fornecedor, o SRP acaba resultando na contrataçã.o de valores mais altos, dada

a necessidade de manutençã.o do preço registrado por 12 (doze) meses, mesmo

sem saber quando e se serão utilizados os quantitativos da Ata.

Nesse sentido, torna-se muito mais vantajosa a realizaçäo de

certame visando a aquisiçäo parcelada, pois ao saber, exatamente, as

quantidad.es que deverá fornecer, quanto precisará dispender com transporte,

além da certeza da venda certa, o fornecedor terá mais subsídios para a correta

elaboraçäo de sua proposta, o que tornará a aquisição mais vantajosa

economicamente. Desta forma, evidenciamos que o Edital merece ser reformado.

b) Dø llegal Dxlgënclq. De Autenticação De Ðocumentos

O texto do edital, possui a seguinte redação:

7.23 - Os docamentos anexndos na plataforma, relatiuos à

habilitação das empresas declaradas uencedoras da*s m.elhores

oferlas, que não puderem ter a sua autenticidade aferida por meio

eletrõnico (asslnahtra dþital ou autentlcaýo elctrôníca com
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códígo d.e ueríficøção), deuerão ser enuiados em orþinais ou

côpias autenticadas, no prazo måxûmo de O5 (cínco) díø,s ítteís,

contado da data da sess¿o pública uirhta\ para" Prefeitura

Municipal da Estâncin Tlrística de Auaré, PraØ Juca Nouøes, 7 L69,

Centro, Auar¿!/ SP, 18705-023. A/C Pregoeira: Crisløíne Apørecldø

Sanúos.

Mais uma vez, o Instrumento Convocatório contraria dispositivo legal

exigindo dos licitantes o cumprimento de obrigações em total desconformidade com o

ordenamento vigente. A Lei Federal 13.726118 que racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios e institui o Selo de Desburocratizaçäo e Simplificação, estabeleceu, em seu

artigo 3o, o seguinte:

Art. 3o Na reløçã"o dos órgaos e entidades dos Poderes da Unino,

dos Estødos, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadao, é

dlspensøda ø exlgêncí.a de:

II - Autentlcøçdo de côpla de d.ocumento, cabendo ao agente

adrmínístratíao, mcdlante a. eom{tørø.ção entre o orþínal e a

cópla, atestør a ø;utentlctd.ade; (g.nl

A Lei de Desburocratszaçâo prevê o fim da obrigatoriedade de

reconhecimento de firma, dispensa de autenticação de cópias e, tambem, a näo

exigência de alguns documentos pessoais para o cidadão que precisar de atendimento

nas repartiçÕes públicas.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo já se manifestou sobre a

restrição quanto as formas de autenticaçäo de documentos, conforme julgamento do

Conselheiro Dimas Ramalho no TC TC-OO7370.989.19-6:

EMENTA: EXAME PREWO DD EDITAL. CONCORRÊ,NCIA PTJBLICA

PARA OUTORGA DE CONCESSÁO OJVEROSÁ DO USO E
EXPLORAÇAO ECONOMICA PARÁ GESTAO DAS VAGAS DE

ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS. EXIGÉNCIA DE ATESTADOS E
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SEU REG/SîRO EM CONSELHO DE C¿ASSE ESPECLFICO.

REQUISIÇÃO DE EXPERIÊNCIA EM SERYIÇOS D,4S MESMAS

CARACTERíSTICAS DO OBJETO LICITADO. AUSÊNCIA DE

CRITÊRIO PARA JWGAMENTO DA PROVA DE CONCEITO.

REQUISIÇAO DE GARANTIA SOBRE O VALOR TOTAL DO

C2NTRATO DE COIVCESSÁO. RES"RTçáO JVA FORW¿ DE

AUTENTICAçÃO DE T'OCUilIENTOS. PROCEDENCIA PARCIAL,

V.U. 1. É inadequada a exigência de registro de atestados da

empresa. em órgão de clo,sse profissionaL 2. É restritiua a requisição

de comprouação de experiência em seruiços das mesmas

carøc'terísticas do objeto licitado. 3. A proua de conceito deue ser

detalhada com os elementos necessdrios d suø exeatçdo. 4. O ualor

da garantia de exeanção deue ser fixado com base no ualor dos

inuestimentos da concessã"o. 5. A øutentlcaçã.o d.e docum,entos

deue ser permltlda por todøs øs forrnø.s prealstøs em lel,
(Destacamos)

Assim, resta evidente a necessária retificação do edital para

exclusã.o destas exigências para garantir a legalidade da licitaçäo.

c) Da lnadequadø descrlção da Apresentøção De Atestado De

Capøeldøde Técnícq.

O Edital prevê:

5.L. No mínimo O1 (um) atestado de capacidade têcnica, emitido(s)

por pessoa jurídica de direito ptíatico ou priuado, que comproue a

aptidao de desempenho do licitante compatíuel com o objeto licitado.

Como podemos observa¡ apenas hã exigência de capacidade

qualitatíva, sendo imperiosa a reforma, já que se trata do fornecimento de uma grande

quantidade de gêneros cárneos. Expliquemos.

O Atestado de Capacidade técnica visa comprovar que a empresa

licitante possui capacidade logistica e operacional para a entrega do objeto licitado. Se
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levarmos à risca a redação do instrumento convocatório, concluiremos que qualquer

empresa que tenha fornecido lkg de carne possuí, em tese, a mesma capacidade

técnica de uma que forneceu 10.000k9, e como sabemos isso não é real, já que para

fornecer uma grande quantidade de gêneros cârneos, a liicitante deve possuir uma

melhor logística. Neste sentido, citamos a seguinte jurisprudência:

Faça constar do ediÍal de ænuocação exþêncin de comprouação de

qualificaçao têcnica por meio da apresentaçã.o de atestados que

mencionem.' . ds caracterí.stícas; . d.a q¡¿ø;n;tld.ades; . os prazos

relatiuos ds ações de qualificação desenuoluidas pela instituição,

índicando, quando possíuel, a descriçao dos cursos/açÕes

realizados, a data de rea.lização, a durøfio, a natureza do público

aluo, a quantidade de treínandos, entre outras juþadas

necessdrias. TCU Acôrdã"o 214/2OOS Plendrio (9.n.)

65. ... O edital de licitø@o ndo exþiu quantitatlaos mínlmos pqna

comproaøção da cø;pøeldøde têcnlco-operaclonal das

empresa.s licitantes..Essa pratica pode acarretar a contrataçdo de

uma. ernpnesa sem cand:tções técnlcas suficlentes pdrd ø
exeeução d.ø. obra. 66. Diønte do exposto, serd proposto dar

ciêncía à Secretaria Municípat de Administraçdo e Recursos

Humanos da preþitura de Teresina que ø exígênciø de

cøpøcldøde têcnlco-operaclonal sem um quantltatluo mínlrmro

pode íncorz.er nø contratøçã,o de umø empresq. sem cond;ûções

têcnlcøs suficlentes pørø a execzrção do obJeto. (TCU - RA:

02739620193, Relntor: ANDRÉ DE CARUALHO, Datn de

Jutgamento: 29/ O4/ 2O2O, Plendrio) (g.n)

Imperioso lembrarmos que a licitaçäo ê para Registro de preços de

gêneros cálneos, que necessita da logística de entrega do tipo "ponto a ponto", que

demanda uma capacidade técníca especializada da Licitante para o fornecimento, que

só pode ser comprovada mediante o atestado de capacidade técnica QUANTITATIVO.
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Nesse sentido, o TCE/SP, inclusive já editou Súmula acerca da

possibilidade da exigência de quantitativos minimos a serem exigidos da licitante, pffâ
efeito de comprovação de sua qualificação técnico operacional:

S(fffiil.A Rilo 24 - Ern procedimento licitatôria, é possíuel a exþêncin

de comprouaçdo da qualifico.çdo operacional, nos termos do incíso II,

do artigo 30 da Lei Federal n" 8.666/93, a ser realizada mediante

apresentação de atestados fornecid.os por pessoas jurídicas de

direito público ou priuado, deuidamente registrødos na,s entidades

profissionais competentes, admitittdo-se a- imposþao de

quøntitatiuos mínimos de proua de execuçã.o de seruiços similares,

desde que em quantidades razoduelg øssim consideradas 5oo/o a

600/o da exeøtçd.o pretendida, ou outro percenfital que uenha deuida

e tecnicamente ju stificødo.

Portanto, em dissonância com a jurisprudência dominante, da

legislaçäo pertinente e dos princípios que regem a matéria, este ponto no Edital

também merece retificaçã.o por este d. Órgão.

d) Da lrregularldade q:u,ø;rr;to à ausêncla de prevlsúo de

ímpugnação do Edlta.l por melo eletrônlco - e-mall

Outra grave omissáo contida no Edital é a impossibilidade dos licitantes

reaiizem impugnaçÕes por meio eletrônico - e-mail, o que restringe, sobremaneira, a

competição em razâo da obrigatoriedade dos interessados precisarem se deslocar até o
Município de Avaré (localizado a mais de 26O km da Capital do Estado) e peticionar
presencialmente ou ter aceiso ao sistema.

Como se sabe, mesmo nas licitações presenciais, as impugnações

devem ser recebidas pelo meio eletrônico (e-mail). Em compasso com tal entendimento,

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná ressaltou, no Acórdáo I75512OL9, que ao

nã.o ser aceita a impugnaçã.o pelo meio eletrônico hâ limitaçáo da competitividade do

certame por reduzir as possibilidades de questionamentos ao instrumento convocatório.
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A legislaçã.o é omissa no tocante aos meios formais para protocolo de

impugnação, não cabendo aos órgãos públicos promoverem qualquer tipo de restriçâo,

na medida em que o particular tem o direito de petiçáo garantido constitucionalmente.

O próprio TCE/PR já havia decidido sobre o tema, através do Acórdáo Il4Ll2OL9
Pleno:

Da andlise, aínda que perfunctôria, do item 78.2, conclui-se que, d

uma, o Ddítø'l resffinøe d ore¡roødtíaa dos únteressados nø

líeítø,çíi,o à lmpuqn'ø.ção por meto tinÍco. quøl selo.. øtrøaés de

corresoondêncìa a ser en,camínlr;ø;dd a. sede d.ø Prefeítura
Munlclpøl de (...). 2. A formulação da exigência restritiua se mostra,

em andlise sumdria, descabida, não se mostrando condizente com a

realidade uiuenciada pelos ôrgã"os públicos. Incontrouerso me pdrece

que o fato de uma

pequena empresa interessada em participar do certame, e que nã.o

sejø sediøda no Município, seja onerødø com o deslocamento que se

faz necessdrio para cumprimento da exþëncia editalícin. (9.n.)

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas de São Paulo consolidou

entendimento de que essa prática consiste em limitação à ampla competlção e

obstáculo à obtenção da proposta mais vantqiosa à Administração. Neste sentido o TC-

024542.989.20-7:

Merece reformd a lmposslbllldøde de lmpuanøcã,o d.o edltø.|
por tneío eletrõnlco. Com efeito, a jurispntdência deste Tlibunal

firmou-se no sentido de que lmpugnações ø.dmlnlstrø;tlaø's cro

ato cottaocøtórío tanhêm deaem ser perznltld.as por outros

meíos que não sontente o protocolo presencíøÍ, oløbúlûzøndo o

æercício desse dtreíto parcL líeítantes que não possø;rn

compørecer dlretamente à sede d.o ôrgão contratante. Posto

isto, cirøtnscríto às questÕes analisadas, considero parcialmente

ilfoêêiilentês ¿s iìipugtzaçÕe*, deterrninando Quë ii Admitlistraçãn

adote as medidas ærretiuas necessdrías para dar cumprímento d

lei, especialmente para: a) Reuisar todo o edita| publícando sua.
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uersão ftnal e integral, com as alterações necessdrías jd

incorporadas ao seu tæto; respeitando-se a reabertura de seu prazo

de publicidade; bl Pertnítír ø øoresentøção de ímpuanaeões

ø,dmínístratíaø,s por melo eletrõnúco: (g.n.l

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União já decidiu por meio do

Acórdã.o 2655/2007 - Pleno, nos seguintes moldes: "a omissã.o do Edital quanto ao

endereço eletrônico vdlido para ímpugnnçôes e informaçÕes contrariø o princlpio da

publicidade e isonomia no a,cesso às informações sobre o certame, além de uiolar os arts.

18 e 19 do Decreto 5.450/2OO5;" Inexistindo justificatiua para que a impugnaçÕ.o não

seja aceita por meio eletrônico, a exigêncin de impugna"çã.o presencinl constitui uício no

que se reþre øo exercicio da ampln deþsa e à liure ænærrêncta, inuinbilizando

ilegalmente a participaçdo de interessados que possuem sede em outros municípios ou

estadosr."

O Editâl não estabelece qualquer endereço para protocolo, seja fisico,

ou eletrônico para a Impugnação, apenas admitindo tacitamente pelo sistema

eletrônico. Desta forma, requer-se o recebimento da presente impugnação enviada por

meio elet¡onico, sob pena de infração legal.

V - DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, pugna-se pela PROCEDEI{CIA da

presente IMPUGNAC/{O AO EDITAL DE PREGÃO nlOrRÔUICO No I57 12022
promovido pela PREFEITURA MUNICIPLA DE AVARÉ, para fins de que sejam

suspensas a licitac,åo e a sessão de abertura prevista para o próximo dia
31/Ol 12ol23 e, por conseguinte, corrigidas as graves irregularidades apontadas.

Assim, deve ser republicado o Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto,

nos termos do que dispõe o art. 2 1, $4o da Lei 8666 193.

Por derradeiro, requer-se que quaisquer intimações sejam realizadas

pelo DOESP e por e-mail EBSCOMERCLALME@GMAIL.COM para atender aos princípios

da publicidade e legalidade.
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Nesses termos, pede deferimento

Iperó, 25 de janeiro de2O23.

EB DA SILVA NETO COMERCIO DE Assinado de forma disítal por EB DA SILVA

EMBALAGENS NEÍO COMERCTO DE EMBALAGENS

EtRE1h327522570001 96
EIRELI:327522570A0196 Dados: 2023.01.25 r 1:30ú0 {3'00'

EBS COMERCIAL EIRELI
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I TCU, Acórdão 263212OO8.
TCE/PR, Processo 3 16 158/ 18.
TCE/MG, Denúncia LO247OI I 17
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crislai ne.santos@avare,sp.gov. br

Prefeitura de Avaré - Pregão Eletrônico L5712022 - Solicitação de
Impugnação

De : Crislaine Santos
< crisla i ne.santos@ava re.sp. gov. br>

Assunto : Prefeitura de Avaré - Pregão Eletrônico
15712022 - Solicitação de Impugnação

Para : ebscomercialme
< ebscomercialme@gmail.com >

qui.,26 de jan. de2023 L6:57

¿p L anexo

Prezados Senhores, boa tarde

d) Da irregularidade quanto à ausência de previsão de impugnação do edital
pôr meio eletrônico - e-mail

Referente a impugnação realizada no Pregão Eletrônico 15712022, segue
abaixo respostas:

a) Da ilegalidade da adoção do registro de preços:
Ãescolhä atende o artigó 3o, lV dõ Decreto Feôeral 7.89211Q, pois, a Secretaria
de Educaçäo, por razöðs de organização de seus espaços de armazel.amento,
validade Obs itäns não pode efeituar uma única compra e tem que.solicitá-los de
acordo com suas conbições de armazenamento e necessidades. Ademais,
embora, se tenha médiä de consumo, é impossível. prev-er o quantitativo
ðôriefo,'Oe modo que o sistema de registro de pieços evita a falta ou sobras de
alimentos, evitando assim o mal uso do dinheiro público.

b) Da ilegal exigência de autenticação de documentos
Aþesar de nãdconstar express€mente no edital, esta_Municip_alidade cumpre
côm os termos da Lei nö 13.726118 e realiza a autenticaçäo por servidor
púOlico. Para que o licitante não tenha que.ter..u.m.maior gasto financeiro com
üiaõ"m, pára ' se deslocar até a Mrinicipalidade, , parã a, realizaçäo. de
autËntìé¡¿ãOe Oe.documentos por servidor público, lqndo em vi.sta que ? maioria
¿oJi¡óiiañtés não säo da mesma cidade desta Prefeitura, o edital prevê a forma
de envio via correios.

https://mail.avare.sp.gov.br/zlmbra/h/prlntmes sage?ld=142321 &tz=Amerlca/Sao-Paulo 112
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Contudo, a ¡mpugnação não foi acatada.

Atenciosamente

Þepaftamento de Licitaçöes
t"4-37LL-z508
Praça luca Novaes no 1,169 - Bairro Centro'Avaré/SP

0 Senhor é meu pastor e nada me faltará!

A impugnante se excede em seus argumentos, posto que o edital traz em seu
rodapé- endereço e telefone, em seu tópico formalização de
consultas/encamiñhamentos endereço e e-mail e, ainda no item 18.11 do edital
fornece e-mail para contato para mais esclarecimentos. Também fornece
campo de lmpugnação na plataforma BLL, para que a mesma possa ser feita
eletronicamente.

Assinatura.jpg
KB32
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